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P O R T A R I A Nº 2 1 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, e
Considerando, o contido no Memo nº 010/2009 de 15/10/2009,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores  CALVINO GONÇALVES LEMES, LUIZ EVALDO PEDROSO,

LILIAN EVANICE RIBEIRO, SILVIO MARCIO RODACKI, SILVESTRE SOLAK E GIOVANA DECOL
SOUZA, para sob a presidência do primeiro comporem a COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO
para atuarem no processo licitatório, na modalidade Concorrência Pública, a ser realizada para fins de
alienação de áreas de terrenos, de propriedade do Município de Telêmaco Borba, autorizado pela Lei
nº 1736 de 05 de outubro de 2009, destinados à produção de unidades habitacionais para famílias
com renda mensal de até 03(três) salários mínimos, dentro do Programa Minha Casa Minha Vida, do
Governo Federal, instituído pela Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2008
EDITAL DE CONVOCAÇÃO –31º

        O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas
para o Concurso Público nº. 01/2008 CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da
Prefeitura Municipal, entre os dias 30 DE OUTUBRO  A  13 NOVEMBRO DE DE 2009 munidos
de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos
Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados para
os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

 (*) Reserva de vaga, ítem 4.01 do Edital 01/2008.
 (**) Candidata convocada no Edital nº 13/2009. Mandado de Intimação e Notificação nº 176/

2009, Autos nº 712/2008.
O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado

desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado

munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não
apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 30 OUTUBRO DE 2009.

Alexandre Medeiro dos Santos
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 34

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2006, CONVOCA
os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal entre os dias 30 de OUTUBRO DE 2009 a 10 de
NOVEMBRO de 2009, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida na
Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem
nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será considerado
desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado,
munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não
apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 30 de Outubro de 2009.

Alexandre Medeiro dos Santos
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

RESOLUÇÃO Nº 23/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social para formalização de Termo de Transferência Voluntária
Municipal entre o Município de Telêmaco Borba e a ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.480.135/0001-26.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,
Considerando a Resolução TCE-PR nº 03, de 27 de julho de 2006;
Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 17 de abril de 2009;
Considerando a Lei nº 1724, de 13 de agosto de 2009;
Considerando as deliberações de plenária realizada em 30 de outubro de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Social, da ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.480.135/0001-26, a ser executado com recursos de contribuição
do exercício de 2009, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$
69.397,92 (sessenta e nove mil, trezentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos).
Telêmaco Borba, 30 de outubro de 2009.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

RESOLUÇÃO Nº 24/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social para formalização de Termo de Transferência Voluntária
Municipal entre o Município de Telêmaco Borba e o ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, OBRA
UNIDA A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.751.831/0001-19.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e
Considerando a Resolução TCE-PR nº 03, de 27 de julho de 2006;
Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 17 de abril de 2009;
Considerando a Lei nº 1724, de 13 de agosto de 2009;
Considerando as deliberações de plenária realizada em 28 de outubro de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Social, do ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, OBRA UNIDA A
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.751.831/0001-19,
a ser executado com recursos da empresa comercial J.C. Martinez & Cia Ltda, por intermédio
do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 1.746,00 (hum mil, setecentos e
quarenta e seis reais).
Telêmaco Borba, 28 de outubro de 2009.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente do CMAS
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DECRETO LEGISLATIVO N° 163/09

SÚMULA: “APROVA AD - REFERENDUM O DECRETO N° 15939 DE 29 DE JUNHO DE
2009, QUE ESTABELECE OS NOVOS VALORES PARA A TABELA DE PREÇOS PARA JAZIGOS
E LÁPIDES NO CEMITÉRIO PARQUE INDUSTRIAL”.

Art. 1° - Fica aprovado ad-referendum da Câmara Municipal o Decreto n° 15939 DE 29 DE
JUNHO DE 2009, QUE ESTABELECE OS NOVOS VALORES PARA A TABELA DE PREÇOS
PARA JAZIGOS E LÁPIDES NO CEMITÉRIO PARQUE INDUSTRIAL”.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

SECRERIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMAC BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27
DE OUTUBRO DE 2009.

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

RESOLUÇÃO Nº 25/2009
SÚMULA: Aprovar a Lei Orçamentária Anual (LOA) do município de Telêmaco Borba-Paraná,
para o exercício de 2010.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,
Considerando as deliberações de plenária realizada em 30 de outubro de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Lei Orçamentária Anual (LOA) do município de Telêmaco Borba-Paraná, para
o exercício de 2010.
Telêmaco Borba, 30 de outubro de 2009.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente do CMAS
Telêmaco Borba - PR

TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 4/09
Subvenção Social

Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção Social que entre si celebram o
Município de Telêmaco Borba e a Associação Educacional Fanuel – Guarda Mirim de Telêmaco
Borba – Paraná, conforme as cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP 84261-170,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr. Eros Danilo
Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-15,
residente e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, CEP 84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e a
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL FANUEL – GUARDA MIRIM DE TELEMACO BORBA - PARANA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.249.406/0001-08, com sede
à Av. Osorio de Almeida Taques, nº 520, CEP 84261-680, nesta cidade, representada pelo seu
Presidente, Sr. Osvaldo Sarnoski, brasileiro, portador do R.G. nº 717.560-4 SSP/PR e do CPF/
MF nº 061.193.019-68, residente e domiciliado a Av. Paraná, nº 320, Centro, CEP 84261-060,
nesta cidade, doravante denominado CONVENENTE. Nos termos da Resolução 03/06 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, autorizado pela Lei Municipal 1724 de 13 de agosto de
2009, aprovado pela Resolução nº 20/2009 do Conselho Municipal de Assistência Social,
resolvem celebrar o presente Termo de Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção
Social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por
objeto o repasse de Subvenção Social do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$
6.428,50 (seis mil e quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos), para aplicação dos
recursos em conformidade com o Projeto e Plano de Trabalho protocolados sob o nº 200903/
04551, com o objeto: “Aquisição de mobiliário, equipamentos e materiais de consumo, visando
complementar e melhorar o atendimento aos usuários”.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1. Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2. Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3. nformar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o

presente Instrumento;
4. Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5. Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1. Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2. Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3. Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª – O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 31/12/2009, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/01/2010.

CLÁUSULA 5ª –  Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum
acordo entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de
novo Plano de Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de
vigência.

CLÁUSULA 6ª –  Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª –  Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.004.08.244.08012-127.33.50.43 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª –  O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª –  É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos
aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de
Trabalho;

b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com

aquisições ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes
comprovados somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das
normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências
Voluntárias, principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o

Projeto e Plano de Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente
rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.

TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 5/09
Subvenção Social

Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção Social que entre si celebram o
Município de Telêmaco Borba e o Centro de Promoção Humana de Telêmaco Borba, conforme
as cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP 84261-170,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr. Eros Danilo
Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-15,
residente e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, CEP 84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e o CENTRO
DE PROMOÇÃO HUMANA DE TELÊMACO BORBA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 75.686.360/0001-98, com sede à Avenida Presidente Kennedy, nº 435,
CEP 84261-400, nesta cidade, representada pela sua Presidente, Sra. Maria de Almeida Silva,
brasileira, portadora do R.G. nº 1.045.600 SSP/PR e do CPF/MF nº 044.110.379-04, residente
e domiciliado a Rua Curitiba, nº 31, Centro, CEP 84261-730, nesta cidade, doravante denominado
CONVENENTE. Nos termos da Resolução 03/06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
autorizado pela Lei Municipal 1724 de 13 de agosto de 2009, aprovado pela Resolução nº 16/
2009 do Conselho Municipal de Assistência Social, resolvem celebrar o presente Termo de
Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção Social, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª –  O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por objeto
o repasse de Subvenção Social do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$ 6.428,50
(seis mil e quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos), para aplicação dos recursos em
conformidade com o Projeto e Plano de Trabalho protocolados sob o nº 200904/05352, com o
objeto: “Suprir parte das necessidades no desenvolvimento das atividades assistenciais, com a
aquisição  de materiais para utilização e/ou distribuição no Clube de Mães”.

CLÁUSULA 2ª –  Obrigações do CONCEDENTE:
1. Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2. Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3. Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o

presente Instrumento;
4. Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5. Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1. Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2. Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3. Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª – O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 31/12/2009, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/01/2010.

CLÁUSULA 5ª –  Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum acordo
entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de novo Plano de
Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de vigência.

CLÁUSULA 6ª –  Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª –  Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.004.08.244.08012-127.33.50.43 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª –  O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª –  É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos
aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de Trabalho;
b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com aquisições

ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das
normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências
Voluntárias, principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o
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Projeto e Plano de Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente
rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.

TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 6/09
Subvenção Social
Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção Social que entre si celebram o Município

de Telêmaco Borba e a Associação Beneficente João Calvino, conforme as cláusulas abaixo:
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP 84261-170,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr. Eros Danilo
Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-15, residente
e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, CEP
84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
JOÃO CALVINO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.618.242/0001-
82, com sede à Avenida Paraná, nº 489, CEP 84261-060, nesta cidade, representada pela sua
Presidente, Sra. Maria Moinhos Augusto, brasileira, portadora do R.G. nº 1.035.380-7 SSP/PR e do
CPF/MF nº 375.169.909-06, residente e domiciliado a Rua Otília Macedo Sikorski, nº 465, Centro,
CEP 84261-380, nesta cidade, doravante denominado CONVENENTE. Nos termos da Resolução
03/06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, autorizado pela Lei Municipal 1724 de 13 de
agosto de 2009, aprovado pela Resolução nº 21/2009 do Conselho Municipal de Assistência Social,
resolvem celebrar o presente Termo de Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção
Social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por objeto o
repasse de Subvenção Social do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$ 6.428,50 (seis
mil e quatrocentos e vinte e oito reais reais e cinqüenta centavos), para aplicação dos recursos em
conformidade com o Projeto e Plano de Trabalho protocolados sob o nº 200904/05588, com o objeto:
“Aquisição de material de consumo para ser utilizado nas oficinas de confecção”.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1.Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2.Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3.Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o presente

Instrumento;
4.Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5.Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1.Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2.Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3.Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª –O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 31/12/2009, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/01/2010.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum acordo
entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de novo Plano de
Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª –  Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.004.08.244.08012-127.33.50.43 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª –  O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª –  É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos
aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de Trabalho;
b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com aquisições

ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das
normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências Voluntárias,
principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o Projeto e Plano de
Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.

TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 7/09
Subvenção Social

Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção Social que entre si celebram o
Município de Telêmaco Borba e o Centro de Estudos Espírita Paz Amor e Caridade, conforme
as cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP 84261-170,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr. Eros Danilo
Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-15,
residente e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, CEP 84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e o CENTRO
DE ESTUDOS ESPÍRITA PAZ AMOR E CARIDADE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 77.481.497/0001-31, com sede à Rua Independência, nº 372, CEP 84261-
670, nesta cidade, representada pela sua Presidente, Sra. Ester Miranda Nunes, brasileira,
portadora do R.G. nº 1.492.898-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 244.636.479-91, residente e
domiciliado a Alameda Pasteur, nº 431, CEP 84265-240, nesta cidade, doravante denominado
CONVENENTE. Nos termos da Resolução 03/06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
autorizado pela Lei Municipal 1724 de 13 de agosto de 2009, aprovado pela Resolução nº 19/
2009 do Conselho Municipal de Assistência Social, resolvem celebrar o presente Termo de
Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção Social, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por objeto
o repasse de Subvenção Social do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$ 6.428,50
(seis mil e quatrocentos e vinte e oito reais reais e cinqüenta centavos), para aplicação dos
recursos em conformidade com o Projeto e Plano de Trabalho protocolados sob o nº 200903/04540,
com o objeto: “Aquisição de materiais e serviços para realização de pequenas reformas no Salão
de Sopa para melhor aproveitamento do local em atividades sociais ”.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1.Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2.Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3.Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o presente

Instrumento;
4.Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5.Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1.Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2.Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3.Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª –O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 31/12/2009, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/01/2010.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum acordo
entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de novo Plano de
Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª – Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.004.08.244.08012-127.33.50.43 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª – O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª – É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos
aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de Trabalho;
b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
 CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com aquisições

ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

 CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das normas
da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências Voluntárias,
principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o Projeto e Plano de
Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente rescindido.

 CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

 CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 8/09

Subvenção Social
Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção Social que entre si celebram o

Município de Telêmaco Borba e O Asilo São Vicente de Paulo, Obra Unida a Sociedade de São
Vicente de Paulo, conforme as cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP 84261-170,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr. Eros Danilo
Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-15,
residente e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, CEP 84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e O ASILO
SÃO VICENTE DE PAULO, OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.751.831/0001-19, com sede
à Rua Lions Club, nº 167, CEP 84264-340, nesta cidade, representado por seu Presidente, Sr.
Mauro de Marque, brasileiro, portador do R.G. nº 1.083.759 SSP/PR e do CPF/MF nº 306.443.219-
20, residente e domiciliado a Rua dos Mascates, nº 75, CEP 84.261-400, nesta cidade,
doravante denominado CONVENENTE. Nos termos da Resolução 03/06 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, autorizado pela Lei Municipal 1724 de 13 de agosto de 2009, aprovado
pela Resolução nº 22/2009 do Conselho Municipal de Assistência Social, resolvem celebrar o
presente Termo de Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção Social, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por
objeto o repasse de Subvenção Social do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$
6.428,50 (seis mil e quatrocentos e vinte e oito reais reais e cinqüenta centavos), para
aplicação dos recursos em conformidade com o Projeto e Plano de Trabalho protocolados sob
o nº 200904/05285, com o objeto: “Aquisição de materiais e serviços para realização de
pequenas reformas para melhor atender os usuários ”.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1.Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2.Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3.Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o presente

Instrumento;
4.Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5.Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1.Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2.Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3.Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 31/12/2009, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/01/2010.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum acordo
entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de novo Plano de
Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª – Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.004.08.244.08012-127.33.50.43 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª – O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª – É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos
aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de Trabalho;
b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e)realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com aquisições

ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das
normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências
Voluntárias, principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o
Projeto e Plano de Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente
rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.

TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 9/09
Contribuição

Transferência Voluntária Municipal a título de Contribuição que entre si celebram o Município
de Telêmaco Borba e a Associação Educacional Fanuel – Guarda Mirim de Telêmaco Borba –
Paraná, conforme as cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP
84261-170, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr.
Eros Danilo Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-
15, residente e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, CEP 84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e a
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL FANUEL – GUARDA MIRIM DE TELEMACO BORBA - PARANA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.249.406/0001-08, com sede
à Av. Osorio de Almeida Taques, nº 520, CEP 84261-680, nesta cidade, representada pelo seu
Presidente, Sr. Osvaldo Sarnoski, brasileiro, portador do R.G. nº 717.560-4 SSP/PR e do CPF/
MF nº 061.193.019-68, residente e domiciliado a Av. Paraná, nº 320, Centro, CEP 84261-060,
nesta cidade, doravante denominado CONVENENTE. Nos termos da Resolução 03/06 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, autorizado pela Lei Municipal 1723 de 14 de agosto de
2009, aprovado pela Resolução nº 08/2009 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, resolvem celebrar o presente Termo de Transferência Voluntária
Municipal a título de Contribuição, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por
objeto o repasse de Subvenção Social do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$
13.445,80 (treze mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos), para aplicação
dos recursos em conformidade com o Projeto aprovado pelo CMDCA e respectivo Plano de
Trabalho, com o objeto: “Aquisição de equipamentos, materiais esportivos e complemento de
outros produtos para conservação das dependências da entidade”.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1.Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2.Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3.Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o presente

Instrumento;
4.Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5.Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1.Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2.Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3.Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª – O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 31/12/2009, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/01/2010.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum
acordo entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de
novo Plano de Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de
vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª – Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.005.08.243.08042-137.33.50.41 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª – O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª –  É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento
nos itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos
normativos aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação
de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de
Trabalho;

b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e)realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com

aquisições ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes
comprovados somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das
normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências
Voluntárias, principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o
Projeto e Plano de Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente
rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.
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LEI Nº 1 7 3 6

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ALIENAÇÃO
DE IMÓVEIS QUE ESPECIFICA, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS
HABITACIONAIS QUE INTEGREM O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUIDO
PELA LEI Nº 11.977, DE 07 DE JULHO DE 2009.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação mediante processo
licitatório na modalidade de concorrência pelo maior lance, das áreas de terrenos descritas
abaixo, individualmente consideradas:

I – Uma área de terras localizada próximo ao Minicentro Esportivo, com área de 10.974,90
m², denominada quadra 182-A, nesta cidade, com as seguintes medidas e confrontações: Tem
seu 0PP na bifurcação da rua Cantilho com a travessa Paris, daí segue margeando a travessa
Paris ao rumo 51.º24’NE numa extensão de 195,18 metros até o M-01, deflete para a direita e
segue margeando a rua dos Incas, em curva, numa extensão de 69,13 metros até o M-02,
deflete para a direita e segue ao rumo de 55.º17’21’’SW, confrontando com a rua dos Incas
numa extensão de 91,22 metros até o M-03, deflete para a esquerda e segue ao rumo de
11.º49’08’’SE confrontando ainda com a rua dos Incas numa extensão de 75,80 metros até o
M-04, deflete para a direita e segue ao rumo de 55.º56’41’’NW, confrontando com a rua
Cantilho numa extensão de 86,78 metros até o M-05, deflete pra esquerda e segue ao rumo de
61.º07’57’’NW , confrontando ainda com a rua Cantilho numa extensão de 21,25 metros até o
M-0PP do memorial descritivo.

II – Uma área de terra, localizada no Bairro Rio Alegre, município de Telêmaco Borba, que
passará a ser denominado Rio Alegre nº 02, de propriedade da Prefeitura Municipal de Telêmaco
Borba. DIVISAS E CAMINHAMENTO: Tem 0PP no alinhamento predial da Rua Mar Vermelho
nas coordenadas UTM X = 540.136 - Y = 7.307.528, segue pelo alinhamento predial da Rua Mar
Vermelho ao AZ 296º13’48’’, numa distância de 63,71 metros até o M-01, deste ponto segue AZ
33°17’28’’ numa distância de 21,14 metros até o M-02, deste ponto segue AZ 11°45’19’’ numa
distância de 28,97 metros até o  M-03, segue no AZ 359°18’40’’ numa distância de 164,34
metros até o M-04, segue no AZ 89°46’41’’ numa distância de 67,63 metros até o M-5, segue
no AZ 179°46’41’’ numa distância de 106,23 metros até o M-6, segue no AZ 191°16’29’’ numa
distância de 136,16 metros até o M-7 e 0PP do presente memorial, delimitando desta forma
uma área de 14.135,17 m² (Quatorze mil cento e trinta e cinco vírgula dezessete decímetros
quadrados).

III – Uma área de terra, localizada no Bairro Rio Alegre, município de Telêmaco Borba, que
passará a ser denominado Rio Alegre nº 03, de propriedade da Prefeitura Municipal de Telêmaco
Borba. DIVISAS E CAMINHAMENTO: Tem o 0PP cravado no alinhamento predial da Rua Mar
Vermelho nas coordenadas UTM X = 540.162 e Y =  7.307.504, segue ao AZ 197°44’18’’ numa
distância de 30,24 metros até o M-01, deste ponto segue AZ 295°39’52’’ numa distância de
103,30 metros até o M-02, deste ponto segue AZ 359°33’26’’ numa distância de 34,62 metros
até o M-03, segue pelo alinhamento predial da Rua Mar Vermelho, no AZ 116°13’48’’ numa
distância de 115,28 metros até o M-04 e 0PP do presente memorial, delimitando desta forma
uma área de 3.343,66 m² (três mil trezentos e quarenta e três metros vírgula sessenta e seis
decímetros quadrados).

IV – Uma área de terra, localizada no Bairro Rio Alegre, município de Telêmaco Borba, que
passará a ser denominado Rio Alegre nº 04, de propriedade da Prefeitura Municipal de Telêmaco
Borba. DIVISAS E CAMINHAMENTO: Tem o 0PP cravado no alinhamento predial da Rua Rio
Eufrates esquina com a Rua Mar Vermelho nas coordenadas UTM X = 540.327 – Y = 7.307.513,
segue pelo alinhamento predial da Rua Rio Eufrates ao AZ 11°05’12’’, numa distância de
147,48 metros até o M-01, deste ponto segue AZ 05°32’02’’ numa distância de 82,64 metros
até o M-02, deste ponto segue AZ 359°59’00’’ numa distância de 122,46 metros até o M-03,
segue no AZ 91°35’02’’ numa distância de 75,71 metros até o M-04, segue no AZ 108°05’14’’
numa distância de 27,80 metros até o M-05, segue no AZ 182°31’02’’ numa distância de 53,13
metros até o M-06, segue no AZ 164°31’05’’ numa distância de 18,96 metros até o M-07, segue
no AZ 204°25’26’’ numa distância de 136,24 metros até o M-08, segue no AZ 181°16’20’’ numa
distância de 70,08 metros até o M-09, segue no AZ 184°16’07’’ numa distância de 42,63 metros
até o M-10, segue no AZ 158°05’52’’ numa distância de 47,41 metros até o M-11, segue no AZ
274°07’06’’ numa distância de 34,92 metros até o M-12, segue no AZ 280°04’04’’ numa
distância de 59,37 metros até o M-13 e 0PP do presente memorial, delimitando desta forma
uma área de 27.822,51 m² (vinte e sete mil oitocentos e vinte e dois metros vírgula cinqüenta
e um decímetros quadrados).

V – Uma área de terra, localizada no Bairro Rio Alegre, município de Telêmaco Borba, que
passará a ser denominado Rio Alegre nº 05, de propriedade da Prefeitura Municipal de Telêmaco
Borba. DIVISAS E CAMINHAMENTO: Tem o 0PP cravado no alinhamento predial da Rua Rio
Eufrates esquina da Estrada da Draga nas coordenadas UTM X = 540.338 – Y = 7.307.399,
segue pelo alinhamento predial da Rua Rio Eufrates ao AZ 11°05’12’’ numa distância de 102,80
metros até o M-01, deste ponto segue no AZ 100°04’04’’ numa distância de 60,18 metros até
o M-02, deste ponto segue AZ 94°07’06’’ numa distância de 30,61 metros até o M-03, segue no
AZ-190°16’49’’ numa distância de 54,48 metros até o M-04, segue no AZ 193º01’58’’ numa
distância de 76,54 metros até o M-05, segue no AZ 289°59’26’’ numa distância de 54,89 metros

Art. 3º Por força desta Lei, fica condicionado que todas as áreas descritas no Art. 1º
destinam-se à construção de unidades habitacionais, obedecendo as normas da política
habitacional do Governo Federal – (Programa Minha Casa Minha Vida), instituído pela Lei nº
11977, de 07 de julho de 2009, para atender famílias com renda mensal de 0 (zero) a 3 (três)
salários mínimos.

Art. 4º A(s) empresa(s) adquirente(s) das áreas, com a finalidade descrita no artigo anterior,
deverá(ão) executar as seguintes obras de infraestruturas:

I -  Rede de distribuição de água potável;
II -  Rede coletora de esgoto, se for o caso;
III -  Rede de galerias de águas pluviais;
IV -  Rede de energia elétrica e iluminação pública;
V -  Execução de meio-fio e sarjeta;
VI -  Execução de pavimentação com pedras poliédricas.
Art. 5º A(s) Empresa(s) adquirente(s) dos imóveis, após análise e aprovação pelo órgão

financiador, deverá(ão) dar início nas obras de infraestrutura, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da assinatura do Contrato e da Escritura Pública de Compra e Venda,
podendo ser prorrogado por igual prazo, por Decreto do Executivo.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro
de 2009.

                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

até o M-06, segue no AZ 295,23’15’’ numa distância de 37,29 metros até o M-07 e 0PP do
presente memorial, delimitando desta forma uma área de 10.730,19 m² (dez mil setecentos e
trinta metros vírgula dezenove decímetros quadrados).

VI – Uma área de terreno localizada no Talhão 246 da Fazenda Mandaçaia. Define-se pelo
contorno caracterizado pelas linhas e interseções a seguir mencionadas: Tem seu 0PP à
margem da Rua Pepita do Conjunto Residencial São Francisco II. Daí segue ao AZ 297°06’14’’,
margeando a referida rua numa extensão de 80,31 metros até o M-01, neste ponto deixa a
referida rua e segue ao AZ 191°06’15’’, confrontando com a Klabin numa extensão de 400,89
metros até o M-02, deflete para a esquerda e segue ao AZ 134°49’58’’ confrontando com a
Klabin, numa extensão de 147,88 metros até o M-03, deflete para a esquerda ao AZ de
70°36’07’’, confrontando com a Klabin numa extensão de 104,70 metros até o M-04, localizado
à margem da estrada vicinal, daí segue para a esquerda margeando a referida estrada,
suavemente em curva, numa extensão de 190,08 metros até o canto da área do Sindicato da
Construção Civil e do Mobiliário de Telêmaco Borba, onde se localiza o M-05, neste ponto deixa
a referida estrada e segue à esquerda, confrontando com a área do Sindicato da Construção
Civil e do Mobiliário de Telêmaco Borba ao AZ de 281°32’42’’ numa extensão de 117,39 metros
até o M-06, deflete para a direita e segue ao AZ 10°09’07’’, confrontando ainda com o referido
Sindicato, numa extensão de 233,00 metros até o 0PP do presente memorial, delimitando
desta forma uma área de 60.118,00 m² (sessenta mil cento e dezoito metros quadrados).

Art. 2º Os valores por área, de acordo com a avaliação da Comissão designada pela Portaria
nº 2176/2009, de 24/08/2009 foram revistos pelo Comitê Gestor do Programa Minha Casa
Minha Vida, dada a finalidade a que se destinam as áreas e de conformidade com os termos
do artigo 3º da Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, conforme tabela abaixo:

LEI  Nº  1 7 3 8
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA,

ESTADO DO PARANÁ, A CONCEDER ISENÇÃO QUE ESPECIFICA SOBRE OS
IMÓVEIS DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS HABITACIONAIS QUE
INTEGREM O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUIDO PELA LEI Nº
11.977, DE 07 DE JULHO DE 2009, ONDE O MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
CONSTE COMO UM DOS ADERENTES OU PARTICIPANTES E/OU INTERVENIENTES.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a adotar as providências necessárias e
imprescindíveis à participação do Município no PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA, instituído pela Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, visando ao atendimento do
problema habitacional da população de baixa renda (zero a três salários mínimos),
objetivando diminuir o déficit habitacional no Município.

Art. 2º- A título de incentivo ao PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, conceder-
se-á:

I – isenção do Imposto sobre transmissão de bens Imóveis, mediante ato oneroso
“inter vivos” – ITBI, especificamente e exclusivamente sobre as transmissões de
propriedade imobiliária, que vierem a integrar o mencionado Programa;

II – isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU durante a fase de
construção;

III – isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente
sobre os serviços necessários para construção dos empreendimentos vinculados ao
Programa.

Art. 3º- A concessão de que trata o Art. 2º destina-se aos beneficiários com renda
mensal de zero a três salários mínimos.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de
outubro de 2009.

                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipa
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 10/09

Contribuição
Transferência Voluntária Municipal a título de Contribuição que entre si celebram o Município

de Telêmaco Borba e o Centro de Promoção Humana de Telêmaco Borba, conforme as
cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP 84261-170,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr. Eros Danilo
Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-15,
residente e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, CEP 84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e o CENTRO
DE PROMOÇÃO HUMANA DE TELÊMACO BORBA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 75.686.360/0001-98, com sede à Avenida Presidente Kennedy, nº 435,
CEP 84261-400, nesta cidade, representada pela sua Presidente, Sra. Maria de Almeida Silva,
brasileira, portadora do R.G. nº 1.045.600 SSP/PR e do CPF/MF nº 044.110.379-04, residente
e domiciliado a Rua Curitiba, nº 31, Centro, CEP 84261-730, nesta cidade, doravante denominado
CONVENENTE. Nos termos da Resolução 03/06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
autorizado pela Lei Municipal 1723 de 14 de agosto de 2009, aprovado pela Resolução nº 06/
2009 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, resolvem celebrar o
presente Termo de Transferência Voluntária Municipal a título de Contribuição, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por
objeto o repasse de Contribuição do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$
9.395,80 (nove mil e trezentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos), para aplicação dos
recursos em conformidade com o Projeto aprovado pelo CMDCA e respectivo Plano de
Trabalho, com o objeto: “Aquisição de equipamentos e materiais para utilização no/ou a
serviços do Clube de Mães”.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1.Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2.Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3.Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o presente

Instrumento;
4.Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5.Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1.Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2.Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3.CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos

relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;
CLÁUSULA 4ª –O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu

prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 31/12/2009, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/01/2010.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum
acordo entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de
novo Plano de Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de
vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª – Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.005.08.243.08042-137.33.50.41 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª – O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª – É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos
aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de
Trabalho;

b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e)realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com aquisições

ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das
normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências
Voluntárias, principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o
Projeto e Plano de Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente
rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.

TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 11/09
Contribuição

Transferência Voluntária Municipal a título de Contribuição que entre si celebram o Município
de Telêmaco Borba e Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais Tel Borba, conforme as
cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP
84261-170, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr.
Eros Danilo Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-
15, residente e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, CEP 84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS TEL BORBA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.480.135/0001-26, com sede à Rua Getúlio
Vargas, nº 122, CEP 84265-380, nesta cidade, representada pela sua Presidente, Sra. Maria de
Fatima dos Santos Lages, brasileira, portadora do R.G. nº 7.372.706-4 SSP/PR e do CPF/MF
nº 616.515.359-15, residente e domiciliado a Rua Guataçara Borba Carneiro, nº 122, Centro,
CEP 84265-380, nesta cidade, doravante denominado CONVENENTE. Nos termos da
Resolução 03/06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, autorizado pela Lei Municipal
1723 de 14 de agosto de 2009, aprovado pela Resolução nº 05/2009 do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, resolvem celebrar o presente Termo de Transferência
Voluntária Municipal a título de Contribuição, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por
objeto o repasse de Contribuição do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$
13.445,80 (treze mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos), para aplicação
dos recursos em conformidade com o Projeto aprovado pelo CMDCA e respectivo Plano de
Trabalho, com o objeto: “Aquisição de equipamentos,  mobiliário e  materiais para utilização na
Escola de Educação Especial São Geraldo”.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1.Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2.Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3.Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o presente

Instrumento;
4.Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5.Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1.Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2.Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3.Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª –O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 31/12/2009, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/01/2010.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum
acordo entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de
novo Plano de Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de
vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª – Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.005.08.243.08042-137.33.50.41 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª – O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª – É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos
aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de
Trabalho;

b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e)realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com

aquisições ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes
comprovados somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das
normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências
Voluntárias, principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o
Projeto e Plano de Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente
rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 12/09
Subvenção Social

Transferência Voluntária Municipal a título de Subvenção Social que entre si celebram o
Município de Telêmaco Borba e Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais Tel Borba,
conforme as cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP
84261-170, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr.
Eros Danilo Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-
15, residente e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, CEP 84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS TEL BORBA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.480.135/0001-26, com sede à Rua Getúlio
Vargas, nº 122, CEP 84265-380, nesta cidade, representada pela sua Presidente, Sra. Maria de
Fatima dos Santos Lages, brasileira, portadora do R.G. nº 7.372.706-4 SSP/PR e do CPF/MF
nº 616.515.359-15, residente e domiciliado a Rua Guataçara Borba Carneiro, nº 122, Centro,
CEP 84265-380, nesta cidade, doravante denominado CONVENENTE. Nos termos da
Resolução 03/06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, autorizado pela Lei Municipal
1724 de 13 de agosto de 2009, aprovado pela Resolução nº 17/2009 do Conselho Municipal de
Assistência Social, resolvem celebrar o presente Termo de Transferência Voluntária Municipal
a título de Subvenção Social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por
objeto o repasse de Subvenção Social do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$
6.428,50 (seis mil e quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos), para aplicação
dos recursos em conformidade com o Projeto aprovado pelo CMAS e respectivos Projetos e
Plano de Trabalho protocolados sob o nº 1025/2009, com o objeto: “Reforma e pintura do
Centro de Atividade”.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1.Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2.Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3.Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o presente

Instrumento;
4.Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5.Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1.Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2.Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3.Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª –O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 31/12/2009, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/01/2010.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum
acordo entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de
novo Plano de Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de
vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª – Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.004.08.244.08012-127.33.50.43 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª – O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª – É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos
aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de
Trabalho;

b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e)realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com

aquisições ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes
comprovados somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das
normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências
Voluntárias, principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o
Projeto e Plano de Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente
rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.

TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 13/09
Subvenção Social

Transferência Voluntária Municipal a título de Contribuição que entre si celebram o Município
de Telêmaco Borba e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Tel Borba, conforme as
cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, nº 37, CEP 84261-170,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito, Sr. Eros Danilo
Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-15,
residente e domiciliado à Avenida Tupiniquins, nº 193, Bairro Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, CEP 84265-290, nesta cidade, doravante denominado CONCEDENTE, e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS TEL BORBA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.480.135/0001-26, com sede à Rua Getúlio
Vargas, nº 122, CEP 84265-380, nesta cidade, representada pela sua Presidente, Sra. Maria de
Fatima dos Santos Lages, brasileira, portadora do R.G. nº 7.372.706-4 SSP/PR e do CPF/MF
nº 616.515.359-15, residente e domiciliado a Rua Guataçara Borba Carneiro, nº 122, Centro,
CEP 84265-380, nesta cidade, doravante denominado CONVENENTE. Nos termos da
Resolução 03/06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, autorizado pela Lei Municipal
1724 de 13 de agosto de 2009, aprovado pela Resolução nº 23/2009 do Conselho Municipal de
Assistência Social, resolvem celebrar o presente Termo de Transferência Voluntária Municipal
a título de Contribuição, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal – TVM tem por
objeto o repasse de Contribuição do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$
69.397,92 (sessenta e nove mil, trezentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos),
para aplicação dos recursos em conformidade com o Projeto aprovado pelo CMAS, protocolado
sob o número 1237/2009 e respectivo Plano de Trabalho, com o objeto: “Reabilitação na
Comunidade para o Portador de Deficiência Intelectual”.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1.Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2.Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3.Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o presente

Instrumento;
4.Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5.Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1.Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2.Efetuar pagamentos durante a vigência do ato de transferência voluntária;
3.Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª –O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e encerrando-se em 28/02/2010, e o prazo
para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 30/04/2010.

Parágrafo Único – Até 28/02/2010, deverá ser encaminhada uma prestação de contas parcial
das despesas realizadas até 31/12/2009.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum
acordo entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de
novo Plano de Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de
vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em 01 (uma)
parcela, em conta corrente específica para movimentação dos recursos desta TVM, em banco
oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª – Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 10.004.08.242.08032-119.33.50.41 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª – O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade
com o Projeto e Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos
normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª – É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, nas vedações da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos
aplicáveis a Transferências Voluntárias, sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de
Trabalho;

b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e)realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas fiscais deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
§ 1º – Não serão aceitos recibos ou duplicatas para comprovação de despesas com

aquisições ou serviços de Pessoas Jurídicas com finalidades lucrativas, sendo estes
comprovados somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º – É vedada a aquisição de materiais junto a Pessoas Físicas, sendo estes comprovados
somente sob apresentação de Nota Fiscal.

§ 3º – Serviços prestados por pessoas físicas serão comprovados mediante apresentação
de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo.

CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das
normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicados a Transferências
Voluntárias, principalmente quando constatado utilização dos recursos em desacordo com o
Projeto e Plano de Trabalho, na falta de Prestação de Contas, este ato será automaticamente
rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
Parágrafo Único – As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais

ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes
a este instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 30 de outubro de 2009.
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